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Amanda Laskoski <estagi4@nunesfarma.com.br> 5 de setembro de 2025 às 11:06
Para: pregoes.sml@gmail.com
Cc: Joao Nunesfarma <joao@nunesfarma.com.br>

Prezados(as), bom dia.

Espero que este e-mail os encontre bem.

Segue pedido de impugnação em anexo referente ao item 08 do Pregão Eletrônico 90073/2025.

Agradeço desde já a colaboração.

Favor acusar recebimento.

--
 
Atenciosamente,

Amanda Laskoski - NUNESFARMA NESH - + 55 41 2141-4122

 
Para segurança:
Este e-mail é exclusivo para assuntos profissionais da Nunesfarma Nesh. Por favor, mantenha confidencial as
informações recebidas & certifique-se que este e-mail foi enviado de uma conta @nunesfarma.com.br / não
utilizamos e-mails gratuitos como @gmail; @hotmail @icloud ou similares. Novamente, certifique-se disso
antes de abrir um eventual anexo ou tomar uma decisão sobre a mensagem recebida.
Em caso de dúvida ligue ou mande WhatsApp para (41) 9 9214-4100  
For safety:
This email is for Nunesfarma Nesh professional affairs only. Please keep the information you receive
confidential & make sure this email was sent from an @ nunesfarma.com.br account / we do not use free emails
like @gmail; @hotmail @icloud or similar. Again, make sure of this before opening any attachments or making
a decision about the message you received.
If in doubt call or send WhatsApp to +55 (41) 9 9214-4100
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MUNICIPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES – SMCL 

ESTADO DE RONDÔINIA 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90073/2025  

Processo nº 00600-00014141/2025-06 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 75.014.167/0001-00, sediada à Rua Almirante Gonçalves, 

nº 2247, Água Verde, Curitiba – PR, CEP 80.250-150, neste ato representada na forma de seu Contrato 

Social, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, apresentar tempestiva IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, o que faz com fundamento no item 12. do Edital, pelas razões a seguir expostas. 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

1. ESCLARECIMENTOS FÁTICOS INTRODUTÓRIOS 

Trata-se de procedimento licitatório que tem por objeto “Sistema de Registro de Preços 

Permanente – SRPP, para eventual Aquisição de material farmacológico (medicamentos) – Na 

Apresentação Comprimidos e Cápsulas, Identificado Inicialmente Como: “COMPRIMIDOS I” (grifou-

se), nos termos do item 1.2 do instrumento convocatório em análise.  

No entanto, após verificar o item 08 do Termo de Referência, constata-se irregularidade, de 

modo que sua manutenção configura ilegalidade insanável, motivo pelo qual necessária sua 

retificação. Confira-se o descritivo para o item:  

 

Assim, ao observar a descrição do referido item, na forma em que se encontra, sem adequada 

motivação, tem-se que está previsto preço inexequível no referencial adotado, com ofensa a 

diversos dispositivos legais e constitucionais, em especial àqueles contidos no art. 5º, caput, da Lei nº 

14.133/20211 e art. 37, caput e inc. XXI, da Constituição da República,2 não obstante a jurisprudência 

consolidada do E. Tribunal de Contas da União sobre o tema.  

 
1 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (Grifou-se). 
2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 



 

 

 

 

Explica-se. 

Por um equívoco na fase preparatória do certame, adotou-se como parâmetro valores que são 

incompatíveis ao fornecimento de medicamento com o princípio-ativo indicado. Quanto muito, há 

tão somente uma possível viabilidade com relação a suplementos existentes no mercado, que não são 

capazes de atender à demanda da municipalidade para atendimento de pacientes enfermos. 

2. DA EXISTÊNCIA DE ILEGALIDADES INSANÁVEIS NO EDITAL 

Registre-se que é através do instrumento convocatório que a Administração Pública define o 

objeto da licitação, fixa os parâmetros de julgamento e torna previsíveis os critérios a serem avaliados 

no curso do processo licitatório. 

Em outras palavras, cumpre ao Edital definir os direitos e deveres da Administração e dos 

possíveis contratantes, conferindo estabilidade e segurança jurídica ao certame, pelo que “[a] 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada” (princípio da vinculação ao instrumento convocatório). 

Assim, depois de publicado o instrumento convocatório e transposto o prazo de impugnações 

e esclarecimentos, não se admitem – salvo previsão expressa da lei – quaisquer alterações unilaterais 

e/ou supressões aos termos antes afixados. O Edital impõe, de forma vinculante, os provimentos a 

serem concretizados pela Administração Pública e pelos particulares.  

É nesse sentido, portanto, o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

O ‘Edital’ no sistema jurídico-constitucional vigente, constituindo lei entre as partes, e norma 

fundamental da concorrência, cujo objetivo é determinar o ‘objeto da licitação’, discriminar 

os direitos e obrigações dos intervenientes e o poder público e disciplinar o procedimento 

adequado ao estudo e julgamento das propostas.3 

Assim, a modificação do Edital para corrigir eventuais distorções no procedimento antes 

da abertura da sessão é medida que se impõe, seja em atendimento a pedido de interessado, seja 

sponte propria.  

Esclarece-se, desde já, que tal pedido não deve ser entendido como uma crítica negativa ao 

ato convocatório, mas sim e unicamente como uma oportunidade para a Administração Pública 

aperfeiçoar esse instrumento e seus anexos, conferindo segurança jurídica, razoabilidade e 

competição sadia ao certame que se levará a cabo, bem como, para que, mediante essa colaboração, 

seja possível o suprimento de ilegalidades, como é o caso.  

 
seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (Grifou-se). 
3 STJ, MS 5.418/DF - 1ª S., Min. Demócrito Reinaldo, DJ, 01.6.1998, p. 24. 



 

 

 

 

Dessa forma, e por constituir medida de rigor à adaptação do presente Edital, principalmente 

ante a necessária demonstração de boa-fé das empresas participantes, para fazer incluir previsão 

editalícia sem a qual não se pode desenvolver licitamente o objeto pretendido, vem a Requerente, 

tempestivamente, propor a alteração do Edital no aspecto ora impugnado.  

3. A IMPRESCINDIBILIDADE DO REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA PARA SER 

CLASSIFICADO COMO MEDICAMENTO E ATENDER O EDITAL DO CERTAME 

Embora o produto da Recorrente NUNESFARMA seja devidamente registrado perante a 

ANVISA como medicamento, em conformidade com as normas da agência e as mais rigorosas 

diretrizes internacionais da OMS, os demais produtos não detêm tal registro como medicamento, ou 

seja, apresentam-se como medicamento, mas não o são.  

Frise-se que o Edital, em diversos momentos, deixa clara a finalidade do certame, 

especialmente na descrição de seu objeto: a aquisição de medicamentos.   

Ademais, considere-se que todos os medicamentos disponíveis para o princípio-ativo indicado 

no item 08 (carbonato de cálcio 1250mg) estão relacionados na lista de preços máximos de 

medicamentos por princípio ativo disponibilizada pela Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos – CMED (ANVISA).  

Referida lista pode ser facilmente consultada por Vossa Senhoria no sítio eletrônico da ANVISA: 

<https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>.  

Sobre o princípio-ativo carbonato de cálcio, são os seguintes medicamentos registrados: 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Como se vê, apenas essas marcas acima listadas poderão ser comercializadas como 

medicamentos, como requer o Poder Público na presente licitação. 

Produtos que apenas apresentem o princípio-ativo requerido em sua composição poderão ser, 

quanto muito, classificados como suplementos alimentares, mas jamais medicamentos, considerando 

que existem normas técnicas específicas que regulam questões como o processo de fabricação, as 

condições de higiene, eficácia, segurança, estabilidade, controle, entre outros aspectos absolutamente 

imprescindíveis quando se almeja a distribuição destinada a hospitais e pacientes.  

Para reforçar, um alerta do Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul, que 

esclareceu tecnicamente, com base na Instrução Normativa nº 28/2018, um pedido do Farmacêutico 

Responsável da Prefeitura Municipal de Santa Maria, elucida ainda mais a importância da questão: 

Resposta OT n° 1908362. Prezado Maurício, a ANVISA estabelece os critérios para 

enquadramento de um produto como medicamento ou como suplemento, Por exemplo, 

a Instrução Normativa ANVISA 28/2018, Anexo IV e V, descreve os limites máximos de 

cálcio para uso como suplemento alimentar e as alegações permitidas para o suplemento 

com cálcio, respectivamente (https://bit.ly/2KNFrV8). É possível que haja suplemento e 

medicamento contendo a mesma concentração de cálcio por unidade posológica, mas 

apenas o medicamento poderá ter indicação terapêutica, pois somente este produto 

preencheu os requisitos de segurança e eficácia para este fim, perante à Anvisa. 

Portanto, são produtos diferentes. (Grifou-se).  

Ou seja, resta claro que apenas os medicamentos terão o condão de efetivamente tratar os 

cidadãos que se encontrem acometidos de determinada moléstia. Os suplementos alimentares, 

quando muito, servem apenas para reforçar a saúde de pessoas que já são saudáveis. Para expor de 

forma mais didática, confira-se o seguinte quadro comparativo sobre as responsabilidades de 

qualidade entre um medicamento em relação a um suplemento alimentar: 

 Medicamento Alimento 

Controle de 

Origem e 

Qualidade do 

Princípio Ativo 

O princípio ativo é testado em seu 

produtor e novamente na empresa 

fabricante do medicamento, sendo aceita 

as matérias primas cuja especificação 

esteja de acordo com parâmetros de 

pureza e ausência de contaminantes 

conforme farmacopeias.  

Via de regra apenas o 

certificado de análise do produto 

é utilizado como parâmetro de 

qualidade, não havendo reteste 

na empresa produtora do 

suplemento alimentar. 

Controle de 

Contaminação 

Cruzada 

A linha de produção é higienizada e 

sanitizada através de processo estudado, 

validado e monitorado. Essa prática 

impede a mistura durante a fabricação em 

equipamentos compartilhados. 

A validação de limpeza das 

linhas de produção de alimentos 

não é mandatória.  

Controle de 

Processo 

O processo de fabricação é validado e 

monitorado lote a lote.  

A validação do processo de 

fabricação não é mandatória. 



 

 

 

 

Certificação de 

Boas Práticas de 

Fabricação 

Além da Licença Sanitária o fabricante de 

medicamento precisa estar aprovado e 

certificado nas Boas Práticas de Fabricação 

e Controle.  

Apenas a Licença Sanitária é 

necessária para o 

funcionamento da empresa de 

alimentos. 

Documentação de 

Segurança e 

Eficácia do 

Produto 

Necessária, apresentada no registro. Não se aplica. 

 

No presente processo licitatório, tamanha é a importância no atendimento da especificação 

quanto ao pedido expresso de aquisição de medicamentos que a justificativa da aquisição descreve a 

necessidade de aquisição dos itens licitados como sendo de suma importância a garantia do 

adequado fornecimento para a segurança da Rede Municipal de Saúde, sendo que a aquisição de 

medicamentos (e não suplementos) é de interesse público, especialmente ao se levar em 

consideração o pronto atendimento das necessidades dos pacientes da urgência e na prevenção 

relacionada à saúde.  

Tendo este cenário como premissa, passa-se à análise técnica da inexequibilidade do objeto 

para o item 04 do Termo de Referência em medicamentos a partir do valor indicado.  

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma 

contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira 

algum lucro. Tal estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a 

importação do medicamento Carbonato de Calcio.  

Assim, o valor estimado para a aquisição do medicamento Carbonato de Calcio é 

manifestamente inexequível, pois não é suficiente sequer para cobrir os custos da importação, os 

encargos incidentes, os insumos, taxa administrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da 

estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno 

direito e seus frutos sem efeito, tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas 

atuais condições. O valor não representa a realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do 

praticado pelas empresas que atuam nesse setor. 

Consoante já afirmado, a Lei n. 14.133/2021 prevê em seu art. 11 inciso III, a necessidade de 

aferição de preços exequíveis durante o processo licitatório, isto é, evitar contratações com preços 

manifestamente inexequíveis, como no presente caso.  

A Administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, para 

tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os custos envolvidos são 

coerentes com os preços de mercado e que a categoria do produto é compatível com o objeto do 

contrato (MEDICAMENTO). Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos e em clara 

desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabilizará a 

contratação por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho: 



 

 

 

 

Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos 

licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a 

via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração 

apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável 

a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder.4 

Assim, por medida de realidade e razoabilidade, a readequação dos parâmetros adotados pela 

pesquisa de preços é medida de direito que se impõe no caso concreto, como restará demonstrado 

ao final da presente impugnação. 

4. DO PLENO ATENDIMENTO DO PRODUTO NESH CALCIO AOS CRITÉRIOS TÉCNICOS E 

OBJETIVOS PARA O ATENDIMENTO À DEMANDA INDICADA 

Como se vê, a medicamento apresentado pela impugnante NUNESFARMA atende a todos 

os requisitos técnicos na composição de seu produto para o pleno atendimento ao objeto do 

Edital e o descritivo do item, o que é de interesse da Administração Pública a partir de seus princípios 

basilares. 

Ante o exposto, requer-se seja suspenso o Edital ou revogado item 08, para a realização de 

nova pesquisa de preços, a fim de obter valores justos e representativos da realidade do mercado para 

a obtenção da média dos valores de referência para Carbonato de Calcio na forma de medicamento.  

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento com 

preços inexequíveis atrairá ao certame empresas que não possuem capacidade de atender o objeto 

licitado, mas que participam como aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de 

produto divergente e de qualidade e durabilidade inferior.  

Este risco inadmissível gera para a Administração uma onerosidade excessiva. O E. Tribunal de 

Contas da União já se manifestou sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de consultar as fontes 

de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 868/2013 – PLENÁRIO.  

Para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que 

sejam capazes de representar o mercado. A propósito, o voto que conduziu o Acórdão 2.170/2007 – 

TCU – Plenário indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis:  

Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, 

por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos 

públicos – inclusos aqueles constantes no Comprasnet –, valores registrados em atas de SRP, 

entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle – a 

exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições 

idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública –, desde que, com relação a 

qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não 

representem a realidade do mercado. 

 
4 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª Edição, 2005, Ed. Dialética, p. 393. 



 

 

 

 

 Nesse sentido a lição de Marçal Justen Filho:  

Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos 

licitantes, na medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a 

via para a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração 

apurar certo valor como sendo o máximo admissível e produzir redução que tornar inviável 

a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder.5 

Igualmente, Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como prefere 

denominar: preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. 

Inaceitável que empresa privada (que almeja o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a 

levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto.  

Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo empreendimento comercial ou 

industrial, conduz, necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está a abusar do 

poder econômico, com o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores 

de menor porte. São hipóteses previstas na Lei nº 4.137/62, que regula a repressão ao abuso do poder 

econômico.6 

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada por Carlos Motta, 

para a aferição da proposta apresentada na licitação: destarte, e em resumo, o critério descrito no art. 

48, notadamente, no § 1°, almeja aferir parâmetros de concretude, seriedade e firmeza da proposta. A 

consecução desse objetivo dependerá certamente da fidedignidade do valor orçado pela 

Administração, base de todo o cálculo.7 É factível que o preço máximo estabelecido não está em 

consonância com o mercado, prejudicando expressivamente a Administração Pública, que deve buscar 

o menor preço, mas garantindo que é justo e exequível. 

4. O CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG (EQUIVALENTE 500MG) 

***MEDICAMENTO*** 

O produto solicitado para o item 08 é medicamento na forma de comprimido 1250mg, inserido 

na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) para abastecimento do SUS e 

pertencente ao Componente Básico de Assistência Farmacêutica, regulamentado pela Portaria GM/MS 

nº 1.555, de 30 de julho de 2013. Destina-se ao tratamento de pacientes com deficiência de cálcio (e 

prevenção da deficiência), hiperfosfatemia em pacientes com deficiência renal avançada ou associada 

a hiperparatireoidismo, bem como para a prevenção de pré-eclampsia com risco elevado de 

hipertensão e ingestão pobre em cálcio. 

Confira-se a posologia para o produto constante no Formulário Terapêutico Nacional para 

Medicamentos: 

 
5 Comentários Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª Edição, 2005, Ed. Dialética, p. 393. 
6 PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 557-558. 
7 MOTTA, 2008, p. 534. 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Em conformidade com a exigência editalícia, o produto apresentado pela Recorrente 

NUNESFARMA, devidamente registrado na ANVISA como tal, Nesh Cálcio (carbonato de cálcio 

1.250mg, equivalente a 500mg de cálcio), comprimido, atende fielmente ao descritivo do Termo de 

Referência e às diretrizes nacionais e internacionais do medicamento. 

Por outro lado, produtos caracterizados como suplemento alimentar, por exemplo: o produto 

(“OSSONAT/MEDPHAR”) que jamais poderá ser aceito, pois não se enquadra na definição de 

medicamento, mas quando muito, um suplemento alimentar. 

Assim, requer-se a revogação ou suspensão do edital, dada a imprescindibilidade do 

fornecimento de um medicamento, e não de um mero suplemento alimentar, que, nessa forma, 

poderá colocar em risco a saúde da população, dada a imprescindibilidade do fornecimento de um 

medicamento, e não de um mero suplemento alimentar, que, nessa forma, poderá colocar em risco 

a saúde da população.  

É nessa realidade que, novamente, se reforça a necessidade de se realizar pesquisa de preços 

que considere essa realidade, sob pena de prejuízo aos fornecedores idôneos dos medicamentos. 

6. DA VIOLAÇÃO À RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE 

Nada obstante, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o Administrador, ao aplicar o 

direito, deve considerar os valores inerentes à administração pública que atendam, ao mesmo tempo, 

a economicidade, a eficiência, a razoabilidade, a proporcionalidade e o devido processo legal. 

No entendimento de José dos Santos Carvalho Filho: 

Razoabilidade é a qualidade do que é razoável, ou seja, aquilo que se situa dentro de 

limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram a conduta possam dispor-

se de forma pouco diversa. Ora, o que é totalmente razoável para uns pode não o ser para 

outros. (...) Dentro desse quadro, não pode o juiz controlar a conduta do administrador 

sobre a mera alegação de que não a entendeu razoável. (...) Poderá, isto sim, e até mesmo 

deverá controlar os aspectos relativos à legalidade da conduta, ou seja, verificar se estão 



 

 

 

 

presentes os requisitos que a lei exige para a validade dos atos administrativos. Esse é o 

sentido que os Tribunais te emprestado ao controle.8 

No presente caso, a patente ilegalidade decorrente da violação à razoabilidade decorre de 

exigência manifestamente inexequível para medicamentos à base do princípio-ativo indicado para o 

item 08 do Termo de Referência, em benefício de fornecedores que, equivocadamente, e 

contrariamente ao interesse público e objeto do certame, irão propor produtos que não se enquadram 

na categoria de medicamentos, o que representará um risco aos pacientes que dele necessitam, 

de maneira geral. Destarte, de modo complementar, o princípio da proporcionalidade. 

Ainda, de acordo com Marçal Justen Filho,9 em matéria de licitações, o princípio da 

proporcionalidade se traduz na necessidade de equilíbrio na busca de dois fins igualmente relevantes: 

a realização do princípio da isonomia deve dar-se simultaneamente com a seleção da proposta mais 

vantajosa e a discricionariedade é mais intensa por ocasião da confecção do ato convocatório e as 

escolhas da Administração Pública deverão ser norteadas pelo Princípio da Proporcionalidade. 

A razoabilidade, em primeiro lugar, se insere dentro do controle da legitimidade do exercício 

das competências administrativas. Relativamente à aplicação da lei em cada caso, o princípio da 

razoabilidade é um dos instrumentos normativos de controle de legitimidade da atuação estatal, por 

exigir que se investigue tal atuação para além da mera conformidade formal dos atos com os 

parâmetros disciplinadores legais. 

A proporcionalidade, por sua vez, conforme as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello, 

preceitua que as competências administrativas somente podem exercidas validamente ao que seja 

realmente demandado para o cumprimento da finalidade de interesse público a que estão atreladas 

e “os atos cujos conteúdos ultrapassem o necessário para alcançar o objetivo que justifica o uso da 

competência ficam maculados de ilegitimidade”.10  

É razoável e proporcional sempre ampliar a concorrência e, por consequência, a 

proporcionalidade do certame, eis que a ampliação deve ser privilegiada em relação à restrição em 

matéria licitatória, dado o interesse público envolvido.  

Logo, diante das exigências inadequadas acima verificadas, e pelas razões supra expostas, 

necessária a adequação do Edital de modo a não prejudicar injustamente as empresas participantes 

do certame que detém produto registrado como MEDICAMENTO, que servem para tratar, curar ou 

prevenir doenças. 

7. NOTA TÉCNICA CONJUNTA 251/2024 MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 

Com base na Nota Técnica Conjunta nº 251/2024 do Ministério da Saúde, os órgãos públicos 

devem adquirir o medicamento Carbonato de Cálcio devido aos seguintes motivos: 

 
8 Manual de Direito Administrativo. Editora Lúmen Júris. 2003, Rio de Janeiro, páginas 23 e 24. 
9 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, páginas 51 e 52. 
10 Curso de Direito Administrativo, 14ª ed., Malheiros, p. 91-93. 



 

 

 

 

PREVENÇÃO DE DISTÚRBIOS HIPERTENSIVOS NA GESTAÇÃO 

A nota técnica recomenda que a compra do Carbonato de Cálcio seja incorporada ao 

planejamento local de assistência farmacêutica. O Governo do Estado do Espírito Santo é 

responsável pela seleção, aquisição, armazenamento e distribuição, garantindo acesso ao 

medicamento nas Unidades Básicas de Saúde (UBS). O que não o faz. 

A pré-eclâmpsia e a eclâmpsia são as principais causas de morbimortalidade materna e 

perinatal no Brasil, sendo consideradas evitáveis. O cálcio tem um papel fundamental na regulação da 

pressão arterial, e a suplementação é uma estratégia eficaz para reduzir o risco dessas complicações. 

RECOMENDAÇÕES DA OMS E EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda a suplementação de cálcio para 

gestantes com ingestão insuficiente do mineral e mulheres com alto risco de pré-eclâmpsia. Estudos 

apontam que 1.000 mg/dia de cálcio reduz significativamente o risco de pré-eclâmpsia. 

O Carbonato de Cálcio é a tecnologia indicada pelo SUS, estando presente na Relação Nacional 

de Medicamentos Essenciais (RENAME). Porém, o Governo do Estado do Espírito Santo, não o adquire 

a anos. 

A disponibilização universal da suplementação de cálcio reduz custos com internações e 

complicações obstétricas, promovendo um pré-natal mais eficiente e seguro. A estratégia melhora 

a saúde das gestantes e dos bebês, prevenindo casos graves de pré-eclâmpsia e suas consequências. 

8. NEGLICÊNCIA DO GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO AO NÃO ADQUIRIR O 

MEDICAMENTO 

Sem acesso ao medicamento, as gestantes no Espírito Santo ficam vulneráveis a 

complicações graves, aumentando o risco de morte materna e neonatal. 

8.1 DESRESPEITO ÀS DIRETRIZES DO SUS E DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

O Carbonato de Cálcio está inserido na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(RENAME) e deve ser disponibilizado gratuitamente pelo SUS. 

O Ministério da Saúde recomenda a utilização do medicamento para todas as gestantes a 

partir da 12ª semana de gestação. O governo estadual, ao não providenciar o medicamento, 

descumpre essas diretrizes, comprometendo a saúde pública. 

9. PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se seja a presente impugnação recebida, conhecida e provida 

integralmente, para que, ao final, seja promovida a alteração do Edital em epígrafe e, no mérito, sejam 

promovidas as alterações no instrumento convocatório relativamente ao item 08 do Termo de 

Referência, com o objetivo de garantir segurança jurídica, bem como uma competição sadia e, ainda, 

uma contratação exequível para todas as partes, sendo dever da Administração realizar exercício de 



 

 

 

 

autotutela para atender à lei, sugerindo-se, neste aspecto, seja reavaliado o valor estimado do 

objeto do item, considerando no ETP apenas valores de produtos que sejam MEDICAMENTO ou 

usando como base ATAS ativas em outras prefeituras, mediante realização de nova pesquisa de 

preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de forma que se possa fornecer o medicamento nas 

condições estabelecidas pelo Edital, sem a oferta de suplementos ou com onerosidade excessiva sobre 

os particulares. 

Por fim, requer-se a suspensão da sessão pública de abertura das propostas até que esta 

impugnação seja devidamente julgada, nos termos do julgado pelo TCU no acórdão nº 551/2008-

Plenário, com posterior republicação do Edital e seus anexos. 

 

Curitiba, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________________ 

NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 
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Curitiba, 20 de fevereiro de 2.025. 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento particular, NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, com sede em Curitiba/PR, á Rua Almirante Gonçalves, 2247, inscrita no CNPJ 

75.014.167/0001-00, representada pelo Sócio Diretor Sr. FERNANDO CESAR DA SILVA, brasileiro, 

divorciado, administrador, portador da CI/RG nº 3.915.320-3 PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 

718.801.439-68, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. JOÃO VITOR DOS SANTOS 

MOREIRA, portador da CI/RG 12.730.817-9 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 098.968.419-93, a 

quem confere poderes para representar a empresa outorgante, junto as Prefeituras Municipais, 

Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, para assinar contratos, assinar propostas de 

fornecimentos, declarações, desistir e interpor recursos, transigir e atuar em nome da empresa, enfim, 

praticar todos os demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato 

 

O PRESENTE INSTRUMENTO TERÁ VALIDADE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2.025. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente procuração. 

 

 

 

 

 

Fernando Cesar da Silva 
Diretor Comercial 

Nunesfarma Distribuidora 
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Assinado de forma digital 
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08:52:27 -03'00'
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ATA Nº 104/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2024 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
PROCESSO Nº 31168/2024 
LICITAÇÃO AUDESP Nº 2024.000.000.675 
 
MUNICIPALIDADE: PREFEITURA DE ITAPETININGA/SP.  
DETENTORA DA ATA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPETININGA, com sede a Praça dos Três 

Poderes, nº 1.000, em Itapetininga, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 46.634.291/0001-70, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, representado neste ato pela Sra. SOLANGE DIONÍZIA DE BARROS 

OLIVEIRA, Secretária Municipal de Saúde, Ordenadora de Despesas nos termos do Decreto Municipal nº 1.671 

de 25 de agosto de 2017, RESOLVEM registrar os preços da empresa NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA inscrita no CNPJ n° 75.014.167/0001-00, Inscrição Estadual nº 

816.013.284.111, estabelecida na Rua Almirante Gonçalves, n° 2.247, Água Verde, no Município de Curitiba, 

Estado do Paraná, CEP 80.250-150, telefone: (41) 2141-4100, 99214-4100, e-mail: 

nunesferma@nunesfarma.com.br, doravante denominada DETENTORA, representada neste ato pelo Sr. 

FERNANDO CESAR DA SILVA, portador do CPF sob o nº 718.801.439-68, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 160/2024, Processo Administrativo nº 31168/2024, RESOLVEM 

registrar o (s) preço (s) da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela (s) alcançada (s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 

1.1 - O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição fracionada de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS CONSTANTES OU NÃO DA LISTA RENAME, PARA ATENDER A PACIENTES DA REDE 

BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações contidas no edital do Pregão Eletrônico nº 160/2024 e seus 

anexos. 

Item Quant. Unid. Descrição Marca 
Vl. 

Unitário 
Vl. Total 

81 270.000 COMP 

CARBONATO DE CALCIO 1250 MG (EQ.A 
500MG CALCIO), CAP / CP / CP REV 

VO.GRUPO: 65 - CLASSE: 6531 - MATERIAL: 
264725. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
MEDICAMENTOS GERAIS DE USO 

HUMANO; CARBONATO DE CALCIO 1250 
MG A 1287,4 MG (EQUIVALENTE A 500 MG 

DE CALCIO ELEMENTAR); FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA / COMPRIMIDO / 

COMPRIMIDO REVESTIDO; FORMA DE 
APRESENTACAO CAPSULA / COMPRIMIDO / 

COMPRIMIDO REVESTIDO; VIA DE 

NESH 
CALCIO 

R$ 0,83 R$ 224.100,00 
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ADMINISTRACAO ORAL (COD. BEC - 
3627063 - GERAIS) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA 

2.1 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta ATA o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 160/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA e seus anexos, constantes do 

Processo nº. 31168/2024 e em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da DETENTORA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 - O preço registrado, a especificação do objeto, a quantidades do item e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

§ 1º.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DELE DECORRENTE 

4.1 - A presente ATA de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados.  

§ 1º. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas. 

CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações:  

§ 1º. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº14.133, de 2021;  

§ 2º. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável;  
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III – não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou;  

IV – sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021;  

§ 1º. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será formalizado por 

despacho fundamentado.  

§ 2º. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a MUNICIPALIDADE poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação; 

§ 3º. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:  

I – por razão de interesse público; ou  

II – a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 

do Pregão Eletrônico nº 160/2024.  

§ 1º. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 - Esta ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrentes, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no edital do Pregão Eletrônico nº 160/2024 e seus anexos, em especial o Termo de Referência.  

§ 1º. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Secretaria a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

9.2 - O gerenciamento deste instrumento será de responsabilidade dos servidores designados pela Secretaria: o 

Gestor Titular será TATIANA LEME DE ARAÚJO CAMILO, o Fiscal Titular será GISELLE DE CAMPOS FOGAÇA 

e o Fiscal Substituto será PRISCILA APARECIDA DA SILVA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 - Aplicam-se a esta Ata, e principalmente aos casos omissos, o disposto nas Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e posteriores alterações, Decreto Municipal nº 2.583/2024 em sua redação 

atual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 11.1.1 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular. 

11.2 - A DETENTORA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 

pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 11.2.1 - A DETENTORA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 11.2.2 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação, responsabilizando-se a 

DETENTORA pela obtenção e gestão. 

11.3 - A DETENTORA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, 

a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha 

acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso 

de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o ÓRGÃO GERENCIADOR está exposto. 

 11.3.1 - A critério do ÓRGÃO GERENCIADOR, a DETENTORA poderá ser provocada a colaborar na 

elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, 

no tocante a dados pessoais. 

11.4 - A DETENTORA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 

aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

 11.4.1 - A DETENTORA deverá permitir a realização de auditorias do ÓRGÃO GERENCIADOR e 

disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à 

sistemática de proteção de dados. 

 11.4.2 - A DETENTORA deverá apresentar ao ÓRGÃO GERENCIADOR sempre que solicitado, toda e 

qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 

especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 

dispositivos legais aplicáveis. 
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11.5 - A DETENTORA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação 

e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível 

em caráter permanente para exibição, mediante solicitação. 

 11.5.1 - A DETENTORA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do ÓRGÃO GERENCIADOR, em caso de desligamento de funcionário das atividades 

inerentes à execução do presente Contrato. 

11.6 - A DETENTORA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 

informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

 11.6.1 - Caso autorizada transmissão de dados pela DETENTORA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual. 

11.7 - A DETENTORA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 

durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de 

mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos 

dados. 

11.8 - A DETENTORA deverá comunicar formalmente e de imediato ao ÓRGÃO GERENCIADOR a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou 

efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

 11.8.1 - A comunicação acima mencionada não eximirá a DETENTORA das obrigações, e/ou sanções 

que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

11.9 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a DETENTORA 

interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, em no máximo 

trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a DETENTORA tenha que 

manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

11.10 - A DETENTORA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano 

e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado 

dos dados pessoais compartilhados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR para as finalidades pretendidas neste contrato. 

11.11 - A DETENTORA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no 

processo de tratamento dos dados compartilhados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 11.11.1 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 

VI da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1 - Será competente o foro da Comarca de Itapetininga, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para solução de questões oriundas desta ATA. 

E por estarem assim justas e DETENTORA DA ATA, as partes assinam esta ATA em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para 

que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu teor no PNCP e 

resumo na Imprensa Oficial. 

Itapetininga, 9 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
SOLANGE DIONÍZIA DE BARROS OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ordenadora de Despesas - Decreto Municipal nº 1.671 de 25 de agosto de 2017 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

Representante Legal: FERNANDO CESAR DA SILVA 
 

 
 

Testemunhas: 
 
 
1._____________________________________ 

Nome: 

2._____________________________________ 

Nome:   
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ITAPETININGA 

DETENTORA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 

CONTRATO Nº 104/2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS CONSTANTES OU NÃO DA LISTA RENAME, 

PARA ATENDER A PACIENTES DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA - SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1 - Estamos CIENTES de que: 

 a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

 d) As informações pessoais dos responsáveis pelo CONTRATANTE estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 e) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados. 

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itapetininga, 9 de outubro de 2024.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: ANTÔNIO ETSON BRUN 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 119.434.308-29 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: SOLANGE DIONÍZIA DE BARROS OLIVEIRA 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 093.237.858-73 

 

Assinatura:________________________________________ 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ITAPETININGA 

 

Nome: SOLANGE DIONÍZIA DE BARROS OLIVEIRA 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 093.237.858-73 

 

Assinatura:________________________________________ 

 

 

 

PELA DETENTORA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 

Nome: FERNANDO CESAR DA SILVA 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 718.801.439-68 

 

Assinatura:________________________________________ 

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

Nome: SOLANGE DIONÍZIA DE BARROS OLIVEIRA 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 093.237.858-73 

 

Assinatura:________________________________________ 
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GESTOR (ES) DO CONTRATO: 

 

Nome: TATIANA LEME DE ARAÚJO CAMILO 

Cargo: Farmacêutico 

CPF: 284.087.408-30 

 

Assinatura:________________________________________ 

 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*) 

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal Titular 

 

Nome: GISELLE DE CAMPOS FOGAÇA 

Cargo: Almoxarife 

CPF: 336.374.658-09 

 

Assinatura:________________________________________ 

 

 

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal Substituto 

 

Nome: PRISCILA APARECIDA DA SILVA 

Cargo: Escriturária 

CPF: 247.449.248-60 

 

Assinatura:________________________________________  
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ITAPETININGA  

CNPJ Nº: 46.634.291/0001-70 

DETENTORA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

CNPJ Nº: 75.014.167/0001-00 

 

ATA Nº 104/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2024 
PROCESSO Nº 31168/2024 
LICITAÇÃO AUDESP Nº 2024.000.000.675 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS CONSTANTES OU NÃO DA LISTA RENAME, 

PARA ATENDER A PACIENTES DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA - SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

DATA DE ASSINATURA: 09/10/2024 

 

VIGÊNCIA: 01 (um) ano 

 

 

 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

Itapetininga, 9 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
SOLANGE DIONÍZIA DE BARROS OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ordenadora de Despesas - Decreto Municipal nº 1.671 de 25 de agosto de 2017 

E-mail Pessoal: dionizia.sdbo17@gmail.com 
E-mail Institucional: gabinete.saudeitapetininga@gmail.com  
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TERMO DE CIÊNCIA DE GESTOR DA ATA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ITAPETININGA  

CNPJ Nº: 46.634.291/0001-70 

DETENTORA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

CNPJ Nº: 75.014.167/0001-00 

 

ATA Nº 104/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2024 
PROCESSO Nº 31168/2024 
LICITAÇÃO AUDESP Nº 2024.000.000.675 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS CONSTANTES OU NÃO DA LISTA RENAME, 

PARA ATENDER A PACIENTES DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA - SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Declaro estar ciente da minha função como gestor da Ata nº 104/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 

160/2024, Processo nº 31168/2024, adotando as medidas e providências necessárias para a sua execução 

conforme descrito abaixo: 

• Manter sob sua guarda cópia dos termos de atas e seus termos aditivos; 

• Tomar conhecimento do conteúdo do Edital do certame, especialmente termo de ata onde estão 

estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e fiscalização do objeto contratado; 

• Verificar se a entrega de produtos, execução da obra ou prestação do serviço está sendo executada em 

conformidade com o pactuado, no tocante ao prazo, especificações, preço e quantidade; 

• Cobrar da DETENTORA, periodicamente, a obrigação de manter durante toda a execução as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no Edital do respectivo certame; 

• Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto, principalmente em 

relação ao prazo e à qualidade previstos; 

• Conferir toda a documentação que acompanha a Nota Fiscal de prestação de serviços ou aquisição do 

produto, conforme solicitação do Edital do respectivo certame, e encaminhar a Nota Fiscal para 

pagamento; 

• No caso de necessidade de solicitar algum documento à DETENTORA, formular o pedido por escrito, 

através de ofício, anexando uma via ao processo; 

• Havendo necessidade de devolução da Nota Fiscal, ou de qualquer outro documento, manter uma cópia 

no processo, justificando o motivo da devolução; 

• Emitir pareceres e relatórios sempre que solicitado, como forma de subsidiar a Administração na tomada 

de decisões; 

• Havendo necessidade de qualquer Alteração Contratual/Termo de Ata é de responsabilidade do Gestor 

a Abertura do Protocolo e acompanhamento do requerimento; 

• Encaminhar ao Setor de Contratos os empenhos assinados pela DETENTORA e pelo Secretário/a da 

Pasta. 

Itapetininga, 9 de outubro de 2024. 

 
 

________________________________________ 
TATIANA LEME DE ARAÚJO CAMILO 

CPF nº 284.087.408-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 379/2025 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025 – GC 002 SEPLAG 
SEI Nº 33.030423/2025-33 
Interessada: Secretaria de Saúde 
O MUNICÍPIO DO RECIFE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.565.000/0001-92, com 
sede no Palácio Prefeito Antônio Farias, situada no Cais do Apolo, nº 925, bairro do 
Recife, Recife/PE, por meio da Secretaria de Saúde, representada pelo Secretário 
Executivo de Administração e Finanças, Sr. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JUNIOR, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.683.364-05, portador 
da cédula de Identidade nº 6.024.150 – SDS/PE, matrícula 125.839-7, e, do outro 
lado, a Empresa NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.014.167/0001-00, 
situada na Rua Almirante Gonçalves, nº 2265, Água Verde, Curitiba/PR, CEP 
80.250-150, telefone (41)2141-4100, e-mail: nunesfarma@nunesfarma.com.br, neste 
ato representada pelo Sr. JOÃO VITOR DOS SANTOS MOREIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 098.968.419-93, com fulcro no disposto no processo licitatório 
supra citado, procedem ao Registro de preços referente(s) ao(s) lote(s) /item(ns) 
discriminado(s) nesta Ata, conforme especificações e condições previstas no Edital e 
seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n.º 
14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Leis Municipais n.º 19.144/23 e 19.145/23, 
Decretos Municipais n.º 36.237/23, 37.323/23, 37.324/23, 37.341/23 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de 
medicamentos em 11 (onze) lotes, totalizando 11 (onze) itens, visando 
atendimento de demanda da Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife, por solicitação da CI Nº 491/2025 SESAU/SEAF/GAF/AQU, as 
especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

 

LOTE 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

CADUM QUANTIDADE 
 

MARCA 
MODELO 

 
VALOR 

UNITÁRIOR$ 

 
VALOR  

TOTAL R$ 

04 
 

4 CARBONATO DE CALCIO 1250MG, 500MG 
DE CALCIO 

 
52447 1.500.000 

UNIDADES 

 
NUNESFARMA 

 
0,89 1.335.000,00

 
Valor Global do Lote 04: R$1.335.000,00 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil reais). 
 

2. VALIDADE DA ATA 
 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 

3. CONDIÇÕES GERAIS 
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3.1 Os preços acima registrados implicarão compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
 
3.2 Os preços acima registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
 
3.3 As quantidades previstas para os itens acima registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, de acordo com as 
regras do Decreto Municipal n° 37.323/23. 
 
3.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata, conforme o §1º, 
do art. 14, do Decreto Municipal nº 37.323/23. 
 
3.5 O órgão gerenciador conduzirá as eventuais renegociações, alterações e/ou 
atualizações dos preços registrados. 
 
3.6 As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, de acordo com as 
regras do Decreto Municipal n° 37.323/23. 
 

4. ADESÃO A ATA 
 
4.1 Será admitida a adesão por órgão ou entidade não participante. 
 
4.2 Será possível a contratação, por órgão participante e não participante, de 
quantidade parcial do lote. 
 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
 
5.1.3. A atualização dos preços registrados respeitará o regulamentação municipal 
sobre reajustes contratuais. 
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto regulamentação municipal sobre reajustes 
contratuais; 
 
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação, respeitada a regulamentação municipal 
sobre reajustes contratuais. 

 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
 
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
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sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
7.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 
desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 

 
7.1.1. Por razão de interesse público; 
 
7.1.2. Não aceitar as condições de negociação; 
 
7.1.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
 
7.1.4. Quando o fornecedor: 

 
7.1.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
7.1.4.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 
 
7.1.4.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos ou retirar a nota de empenho 
decorrentes da ata de registro de preços; 
 
7.1.4.4. Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 
extrajudicial, salvo quando o fornecedor da ata já tenha tido o plano de recuperação concedido 
ou homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente; 
 
7.1.4.5. Sofrer sanção de impedimento de licitar e contratar, desde que a referida penalidade 
alcance o gerenciador, ou declaração de inidoneidade. 

 
7.2 Na hipótese de aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar ou de inidoneidade, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
 
7.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
7.4 Nas hipóteses de cancelamento do registro de preços, o gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva. 
 
7.5 Observado a seguinte ordem de classificação: 

 
7.5.1. Licitantes que aceitaram cotar bens, obras ou serviços em preços iguais ao do licitante 
vencedor, na seqüência de classificação da licitação; 
 
7.5.2. Demais licitantes, na seqüência de classificação de sua última proposta, devendo haver 
negociação de melhor condição, limitado ao preço máximo estimado pela Administração na 
licitação. 

 
7.6 A nova Ata deverá observar o saldo remanescente e o seu prazo máximo, o qual não poderá 
ultrapassar o prazo de vigência da ata anterior, considerando eventual prorrogação implementada ou 
prevista. 
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8. DAS PENALIDADES 

 
8.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
 
8.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
 
8.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
 
8.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências que levem ao cancelamento. 
 
8.5 As condições gerais de execução, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, no Edital e seus anexos, assim como o Decreto Municipal n° 37.323/23. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
disponibilizada no Portal de Compras da Prefeitura do Recife. 
 
Recife/PE,                      de de 2025. 
 
 

FLÁVIO DUNCAN MEIRA JUNIOR 
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

 
 
 
 

JOÃO VITOR DOS SANTOS MOREIRA 
Representante Legal 
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